
PREFETTURA DO MUNTCIPtO S MONTE AZUL pAULTSTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

oFICTO N".533/2025
Monte Azul Paulista/SP. l9 de Dezembro de 2026.

Senhor Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o
Projeto de Lei anexo. acompanhado das respectivas Justificativas. o qual tcm por
finalidade dispor sobre a remanejar aa Orçamenlo de 2026, e dd outras providências",
para votação em Sessâo ordinária.

Para tanto, Nobres Edis, em caráter de urgência nos termos da Lei
Orgânica Municipal em seu artigo 22.

Colocando-me ao inteiro dispor de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. renovo votos de consideração e

respe ito.

CordiaL.nente.

MARDQU EU SILVIO iIJ;8' :" 
f"'" d'srt"r e"'

FRANCA:93042809 FRANcAe30428oe820

g2O Dados: 2025.12.22 08:0e:0a

MARDQTIEU SILVIO FRANÇA
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
WII,SON RODRICUES.
Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP
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pREFETTURA OO MUNrCrprO qE reUIE @t pAULtSTA
ÉSTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Projeto de Lci n' ló33, de l9 de Dezembro de 2.025.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
no orçamento-programà do exercício de 2.026, e dá
outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRA.NÇA, PreÍ'eito do Municipio dc Montc Azul
Paulista, Estado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais.

Art. l'. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2.026. Credito Adicional Especial. nos termos do inciso I do

artigo 4l da Lei Federal n'4.320i 1.96,1. no valor de RS 2.800.000,00 (dois milhões e
oitocentos mil) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029. LDO - t.ei de

Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente. com a criação da seguinte

dotação orçamenÍária:

ABERTURA DF- CREDITO t,,SPE('IAI-

ENTIDADE: 02 _ PREFEI,TT]RA MLNICIPAL

U.O.: 0l - SECRETARTA DE G()VER\O

U.E.: 00 - SECRETARIA DE GOVERNO

04.122.0003.2003 - Gestâo e Suporte Administrativo do Gabinete do

Prefeito

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pcssoa Jurídica (022) r.000.000.00

4.4.90.52 - Equipamentos c Ntaterial Permânente (02{) 200.000.00

Fonte 01 - Tesouro

U.O.:02 - SECRETÁRIA DE ADMINIS'IRAÇÃO E FINANÇAS

U.E.: OO. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

04.122.0007.2007 - Coordenação e Monetização da Administração

Municipal

3.3.90.39 - Outros Sen iços de Tereeiros Pessoa Jurídica (04{) t.000.000.00

3.3.90.40 - Sen,iços de Tecnologia da I nfornração e Comunicação (0,15) 200.000.00

Fonte 01 - Tesouro

U.O.:02 - SECRL'IARIA DE OBRAS l-- URBANISMO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-OOO - Monte Azul paulista/Sp

U.O.: Unidade Orçamentária: U.E.: Llnidade Executora

Art. 2'. - A coherrura do Crédito Suplementar aberto no aÍigo antcrior.no

vâlor total de R$ R$ R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil) será conforme

disposto no inciso I e II. parágraÍb lo do an.43 da Lei Federâl 4.320164. por excdsso de

arrecadação e por anulação parcial de dotaçào.

Art. 3". O Crédito Adicional Especial abefto no artigo lo. terá vigência no
exercício financeiro de 2.026, podendo ser suplementado se necessário nos tennôs da
autorização em Iei.

AÉ.4o. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual d e 202612029
e os anexos v e v[ na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026 relerentes
ao Programa de que trata a presente lei.

Monte Azul Paulista, l9 de Dezembro de 2.025.

MARDQUEU SILVIO liinàdo 
de to'mà dierrar por

FRANCA:93042809 FÊ N.a:e:oa2goes2o
oãdos:2025 12 22 oa:os ))ózu ol,oo

Mardqueu Silvio França
Prefeito do Município

U.E.: 00 - SECRETARTA DE OBRAS E URB^NISMO

15..Í51.0035.2080 - Manutenção Ruas a Avenidas

,t.4.90.51 -Obras e Instalaçõcs 400.000-00

Fonte 0l - Tesouro

TOTAL 2.800.000.00

ENTIDADE: 02 _ PREFEITURA MUNICIPAL

U.O.: 08 - SECRETARIA DE NEG CIOS JURIDICOS

U.E.: 00 - SECRETARIA DE NE CIOS.IIiR DICOS

04.122.0043.2093 - Gestão Precarórios TJ e TRT

3.3.90.9I - Sentenças Judiciais 2.800.000.00

Fonte 01 - Tesouro

TOTAL 2.800.000,00
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Art. 5'. Esta Lei entrará em vigor nâ data de sua publicaçâo.



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
OESPACHO psrs a Comissào dê
Constituiçáo, Justiçã

Plênário das SessÕas, em

Wll.on RoóÍleu.. ' nta

c&iar. l&rLoal d. tiblt' Arul Pauliata

Câmara Municipal de Monte Azul paulista
DESPACHO pa.a a Comrssáo diF4ançgs^e Oíçane!]t!,
Plonáíto da8 Sessôes. em-Ç!( t!-4- t &\

- Wlllon Roddguô! - pÍosldcnl.
Cam..r llmtclr.l d. titoot Atut p.uliatr

Câmara Mun icipal de Monte Azul paulista

APROVADO

",&,-lL-,af
- -Wila2n RodÍiguoa - pr.rldent.
c,amríl luti(t at (b r,oíL A:ul ,.ultata

Câmara Municipel de Monte Azul Paulist
PUBLIQUÉ-SE PAR PRÓx{uil oRPFM D^o Ill^
Pt flario dr3 S.E!ó.r. em l4 r-{4. l-3)

/7Á,/,-
wilfon RodÍlguos - PresidentG

o,-ã r*r.5d o. tilmtt Alul F ulht'

Câmara Municipel de Monte Azul Paulista
EXTRAI-SE O COMPETENTE AUTÓGRAFO-
Ptsnário das sss!ôes, sm&4 , /12 , A í

-t /

,7/sy'"2
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PREFÊITURA

Praça Rio Branco,86

DO MUNICiPIO DE MONÍE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Cêntro - Cep. í4730-000 - ilontê Azul Paulista/SP

.J I'STI FI(].\'TIVA

Monte Azul Paulisu/SP. l9 de Dezembro de 2026.

Senhor Presidente.

Nobres Edis:

Tenho a honra de submeter. por intermédio de Vossa Excelência, à

apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal. o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre

abertura de créditos adicionais especiais no Orçamento-Programa do exercício financeiro

de 2026, em cumprimento ao disposto nos artigos 165 e I 67, § l', da Constituição Federal.

no artigo 50 da Lei Complementar n' I 0l , de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), e na Lei Federal n" 4.320164.

O presente Projeto de Lei lem por finalidade autorizar a abertura, no

orçamento vigente, de créditos adicionais especiais. mediante a utilização de recursos

provenientes da anulação parcial das dotações destinadas ao pagâmento de precatórios.

considerando as alterações promovidas pela Proposta de Emenda à Constituição n'

6612023, convertida na Emenda Constitucional n" I 36. a qual modificou o regimej urídico

dos precatórios, excluindo-os do teto de gastos e autorizando o parcelamento e o

alongamento dos pagamentos devidos pela União. Estados, Distrito Federal e Municípios.

Em razão dessas alterações. a alíquota anteriormente fixada em 3,85% (três vírgula

oitenta e cinco por cento) da Receita Corrente Líquida - RCL passa a ser aplicada no

limite máximo de 1,5% (uma vírgula cinco por cento). nos termos da legislação vigente.

Na expectativa de que o projeto propicie uma discussão democrática e

construtiva entre os Poderes Executivo e Legislativo, submetemos a Vossa Excelência e

Dignos Pares esta proposta de abertura de créditos adicionais especiais.

Aproveito a oponunidade para reiterar a Vossa Excelência e Dignos

Pares protestos de elevada estima e consideração.

MARDQUÊUstlvto ffil#s:ffi.'.'*.
FRANcA:e3o4280e820 i$$;*i1ffii*., ",-.

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito Municipal
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oFÍcIo \".53{ '2025

Exmo. Sr.
WILSON RODRIGUES.
Presidente da Cârnara Municipai
\4onte Azui Paulista - SP

P R:: :_:-

Cordialmente.

Praça Rio Branco, 86 - Certfc - Ce.. í4230-0OO - Íúontê AzLr. ?aE:ista,,Sp

Senhor presiieiite.

Tenho a ironra oe encami:har a esta respeitosa Casa de Leis c
Projeto de .Lei anexo. acompânhado das respeciivas justificativas" o qual tem por
finalidade dispor sobre a remanejar aa oryamenro de 2026, e ü outas providênciàs".
para votação em Sessão Extraordinária- enr caúrer de regime de urgência.

Para tanto. Nobres Edis- em caráter de urgência nos termos da Lei
Orgânica Municipal em seu arligo 2?.

Coioca;:cio-i;.: ao i::-,e;:.c: dispor ie Vossa Excelêr:cia :a:-a
elentuais esclarecimentos que se l)ze:-e:: :ieJessário.- ic:lo\o.,otos:e ccns,deracàl :
respeito.

cÂHÂRA r.{í,}ltctpAL
§{r; i'nE r'!?u i" i;:li.ill$tÂ
Fn0I l,je-..&rlq,.

t, .m.ã"

P/ S il1, iô ijê Ârsis
Protocolr:l

l-toÊia§ 8 Oe
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PREFÊjTURA pQ iúJÀijcip,c pF MoNTE ÀZUL pA;ris;Á
=SIADO 

DE SAO PÂULO
Praça Rio Brânco, 86 - Cênt.c - Cep. i4730-OO0 - lúonte Azut ?e:.ista/Sp

Proieto de Lei n' 1ú.33 . de 19 Ce Dezembro de2.025-

MARDQUEU SILVIO FRA\ÇA. Prei'eito oo Município <je Monte Azui
Paulista. Estado de São Paulo- no Liso ie suas a.i:-iclicões ieeais.

F.a.Z SABER !i:r. a ::.1 :. :. ..- :.: -...,. :.ptii)\:t : :.: .>i l\1. i,-, .. _,

S A,\C lO\..\ a sesu:nre i_:::

Art. l'. O Poder Executit,o \4unicipal fica autorizado a abrir no orçâmenro-
programa do exercício de 2-026. Credito Adicional Especiai" nos ren.:1cs dc incisc I do
artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964. no valor de RS 2.800.000,0G {dois milhões e
oitocentos mil) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.026?..029. LDO - Lei Cc
Diretrizes Orçamenrárias 2.026 e Lei Orçamer:tái;a yiEenre- com a c:-:zcâc- da see,r::-.ie
dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ESPEC].à-

E\TIDADE: 02 - PREFEIT-üR;- ,''.::\:Cr?."--

U.O.: 0l - SECRETARIA DF Gí,'.,'ill,r.'C

0+. 111.000-1.la0i - Gesião e S'.i:r-.r'.J . .:..::.-:.-:':::, I l.: Cabiitr.e ::
Pretêito

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiâ: Perma;rente (02.í)

Fonte 01 - Tesouro

L.O.: 02 - SECRET RIA DE ADMINISTRACAO E FI,i\ANÇAS

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessaa Jurídica (022)

L-.E.: 00 - SECRETARIA DE ADMINISTR.AÇAO E FINANÇAS

04,122.0007.2007 - Coordenaçâo e Mone:izâção Ca Adrninistração

Municipal

Fonte 0i - Tesouro

j,âg:.'.i: -



ffi eu=**+ffi"*ot#r.do*t^*u
Wtr 

Praça Rio Branco, 86 - ce,l?o - cep. 14730-o0o - Monte Âzuj pa.:lista/sF

U.E.: 00 - SECRET .',R.. r l

1s.,15t.003s.2ú80

{.4.90.51 - Obras e insralâções

TOTAL

Art. 2'. - A cobenufâ co C:"jc::; SirpieiI:el]rar aberto no ai-tiqi_. ant:r:ict r.lo

\alor total de RS RS R§ 2.800.000,00 (ciois miihôes e oitocentos mii) será conibnne
disposto no inciso I e II. parágrafo P do art. 4i da Lei Federal 4.i20i64. por ercesso cie

arrecadaçào e por anulação parciai de dotação.

E\TID

L.O.: 08 - SECRETARIA DE §ac
L.E,: 00 - STCRETARIA )E \:G

J.3.90.9I - Se:: len cas J u -ll::: ':

Fonte 0i - ?esou ro

TOTAL

Art.3". O Crédito Aciicionar Espec;ei abeno no artiEo 1". ierá vigência no
exercício financeiro de 2.C26. po,iencr se: sun.e;.ren1aco se necessa::c :.:(-,s ter;.]os ca
autorização em le i.

Art. {'. Ficam atuaiizaios os a;:excs ii e ili :rc Plano Pluria::_ai oe 2026i?A)ç
e os anexos V e VI na Lei de Direrrizes Orçamentárias para o exercício rje 2026 referentes
ao Programa de que trata a presente Iei.

-\r:. 5". hsta Le: e:r::':.:-á :::: ',:-g::,'a -:t,a:i s..:a :j:l::aci:.

Fontê 01 - Tosorrr"o
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,ieç2i'.a E:e_-a. -.-- -'=: ',- --._ ':.-1---:__ -:,i).t:i: j :?-:S.:âS.:

: i _\,:_..:;: ,-,-.:: ; lr _

Senhor Presidente.

\obres Edis:

Tenhc a ho:t:'a ct-, s-r-:r_-::,i:-- ::.. :..:l-:r.iéC:o de \':s:: -....:e:::c::- ::

apreciacâo dessa Egr'égia Câ:la:-a t".:.,-.:.::i. .-,::.1!..: ?;c-]-,:o i: Le. --.,: ::s:õ; scb:-.:

abertura dc crediios a,liciolais,:s;:::::.. :-: i-.-::.:-:,:.1,-]:-:g-.a.ra ic :r-:..:l: l i:::.::: ::
de 102ó. cn: cL::nirfirrento :o:is:os:,-. :,.' j :t:'.:!rrs . é: ; tÍl- i i". ia C: rs:::-:.:ãc l'ede:a..

nô aftigo 5'' da Lei Corn:le:r:;::a:'::n .l . c: -1 r.: :: aic, :-. jl;1j 1t-c: ce .i:s:::sac:l::a::
F iscal). e nl Lir . êcir-? t" -.--l: '-

() -:iiJ.-.( i:. - .:' .. ..-:.:-: : ! í ....t..: :.re:-.-:-i. -

oiÇarrento ,is:.r:e. ce :.-éi.::..- --., - . -. ;- :':. --:.:.- : a i:rr .z:::ã: le r'ic',.:-sa:

prolenienlr-'s da anuiaçào r,aic:al las.iat::caj-i a3s-.::aa:2s âô rtaga;.:tet-.'.c Ce preca.tó:'ics"

consideran:o es alterações irc::.rc...:as ::ia ?:o:cs:a de Enenda à Co::sti:uiçãc :"
66,'2023. conven:da na !:rer:a Cc:rs::: !:a ia:ri:. :^,'' . I 5. :: c -ral r:cdillco':r l :'eci:'r're i:r:'io lci

Jr. precatrrio.. erc llr.J,.^. - .-. ..: :.:r- - J :-.':'il:r'.c. : :-.::-' -:':::'.:' j

alongamcnto dos râgar]lerlirls:r3i i-,a,s :rr :: - :-.ra-i',- :s..i:r,rls. l.istt-it: lere;::i e 
-vl;nic!pios

Lim razào dessas alterações. a al:c:r,.::a ::",:e:'i::'i:c:'::c ,lraia en 3.85"4 .três vírg',:ia

oitenta e ciirco por cento) da Receita Coi'i-:::rc l-ícuiia - RCL p:ssa a set apiicaia r,o

lirnite máx;:no de l.i7o(u:la\írsulecrrtaf,lc:c3:.r:a).::cs:en-ricsJa.egrsi::àci:;:::::.

Na eXCeCta.,l,ul jL, - -: - .:.._ J.-, .:..,.::-.: ,-..:_.a C:S;.,:::i:: :-:,-.iC::.:...,:;:. :

., lt.lruli\a -'t't: -. i r'-(.a i: ..' ....' s.-..:.'.', "- '.'..::... -"'- -

Í)i-snos Pares eslâ prôpôsta cie abe::-::':: :::.'i,.:-.:s:r,ii.i:-.ars :spc:i:;'.

,\picre:to:', l:: -r--.:'...':'., j 1 .tss: L:::.3:t::a: l.i:--.-.

i'nlcs prote.'-o. -- e.r,ac: -'.....,:- - - ' . ...



REQUERIMENTO

Nós, vereadores infra-assinados, REQUEREMoS dispensa de prazo regimental para apreciação

das seguintes matérias "Projeto de Lei ne 1633/2025" em Sessão Extraordinária a ser realizada

em 22 de dezembro de 2025, às 10h30.

Justifica-se a dispensa do prazo regimental (Art. 141 §39 do Regimento lnterno), uma vez que

tais matérias devem ser apreciadas antes do recesso legislativo.

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2025.

I
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PAL UL PÀ LI
'Palácio 8 de Março,

Rua CeL João Maooel no 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 /0001-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

email: secretaria@câmâÍâmonteâzul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO - INCLUSÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê.142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO 'PALMIRO
TORRIERI" DA CÂMARA TIAÚNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTAJSP, AS íO
HORAS E 30 MTNUTOS DO DIA 22 pE DEZEMBRO DE 2025 PARA REALIZAÇÃO
DA zoa (vrcÉsruA) seffie 202s, DA í9a
LEGISLATURA, QUATRIÊNIO 2025/2028.

PROJETO DE LEIINCLUiDO NA PRIMEIRA E ÚNICA PARTE
DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI N'í.633/2025 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NO OR AMENTO.PROGRAMA DO EXERC|CIO OE
2.026 E DA OUTRAS PROVID NCtAS.

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2025.

N RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.
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RECEBIU EDITAL DE CONV E Ão EXTRAO
E DEZEMBRO D H MIN.

Vereador Assinatura
Data de

rêcêbimênto
Hora de

rêcebimento

Claudio A.__-
Henriqu€ 7 7z/tz f zs /0/7a

Eliêl Prioli /z,tt/' d4rr/*" fr.n/r
Lucas P. R.

Castro Àrl tLl Lf 1 ta
Luciana Ap.

Kubica ü*u"*, qr{.tv* ül DIJ,A 9:tto

Maicon C. B.
Gonçales 1.a f p b"ry 1: q5

Maria Lúcia
Ferro ,Ja\tr\aí 9,+o

Moisés A.
Teixêira

I

Percival Rogge NM, 9l /y*tt ? 7r
Rodrigo F.

Arruda )sluls-t Y1 1
Rubens D.

Amaral dos
Santos ;"i I ral a-í Q: 3ô

MONTE AZUL PAULISTA. 22 DE DEZEMBRO DE 2025.
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CÂMARA MI]NICIPÂL DE MONTE ÀZULPÀULISTÂ
'Palácio 8 de Março"

Rua CeL Joào À'{anoel, no 90 - CEP. 14730-000 - kx:.e. 17- 3361-7254
CNPJ n" 54.163.1 67 /AC01-A0 = site: www.camatamonteazul.sp.pgrv.br

email secretaria@camaramonteazul. sp.gor.-br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORiIIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REG]MENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALHIRO TORRIERI' DA
CÂMARA uuTIIcIpaI- oe NIoNTE AZUL PAULISTA/SP, ÀS íO HORAS E 30 MINUTO§ DO
prA 22 pE DFZEMBRO pE 2025 PARA REALIZAçÃO DA 20! (VlGÉSlilA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2025,DA í9A LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PRoJETO DE LEt No 1.626t2A25 - REGULAMENTA A APLICAçÃO DA LEI FEOERAL No

í3.709, DE í4 DE AGOSTO DE 2Oí8 - LEt GERAL DE PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
(LGPD), NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNTCIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP.

PRoJETO DE LEI No 1.62712025 - CRIA A FUNçÃO DE ENCARREGADO DE DADOS
pEssoAts (DPo) No ÂMelTo DA GÂMARA ilUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTATSP,

DEPÔE SOBRE SUAS ATRIBUIçÔES E FORMA DE DESIGNAçÃO PARA FtItIS DE

CUMPRIMENTO DA LE! FEDERAL N.O 13.709, DE í4 DE AGOSTO DE 2Oí8 (LEI GERAL DE

PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS. LGPD}, E INSTTTUI A RESPECTIVA GRATIFTCAçÃO.

PROJETO DE LEI NO 1.63212025 - AUTORIZA O IIUNICíPIO DE ISOT{TE AZUL PAULI§TA-
SP., A CONTRATAR COM A DESENVOLVER SP . AGÊNCIA DE FOTENTO DO ESTADO

DE SÃO PAULO, OPERAçÕES DE CRÉDITO COi/l OUTORGA DE GARANTIA E DÁ

OUTRAS PROUDÊNCAS.

MONTE AZUL PAULISTA,18 DE DEZEMBRO DEM25.

./ /
,'/ ', (it'

/ /"t L u

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBIU AL DE CONVOCA O PARA SESSÃO
OÉ, 22 DE DEZEMBRO DE 2025, S íOH3OMIN.

MONTE AZUL PAULISTA. í8 DE DEZEMBRO DE 2025.
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Site: www,camaramonteazul.sn.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

PARECER IURÍDrCO n.: O7912.O25

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

Assunto: Projeto de Lei protocolizado no mês de dezembrp de
2025, que "Dispôe sobre aberturâ de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências,,.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025,

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Dezembro de 2.O25, onde
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2A24 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária,

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n.,90 - CEp, 14.73O-OOO - fote/ fax: oXX- I 7- 3361.1254
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérião conceáido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária,

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/!964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
M u nicipal.

A abeftura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei OrgânÍca do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabê à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobrê as matérias de competência do
Município, especialmêntê sobre:

I - tributos municipaÍs, arrecadaçIio e aplicaçáo
de suas rendasl

II - plano plurianual, dirêtrizes orçamentárias e
orçâmento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da ConstituÍção Federal, Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DEM0NTEAZUL PAULISTA
Estado de São paulo - Brasil

Rua Cel, foão Manoel, n".90 - CEp. 14.730-000 - fone/fax: 0XX_17- 3361,1254
Site: www.camaramonteazul.so,gov,br

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

ffi
Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE IURÍDICA da tramitação, disculssão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões permanentes e
Plenário desta Casa LegÍferante.

3. Conclusão

Importante salientar
Procuradoria lurídica não

que a emissão de parecer por esta
substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada nestã parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.t58
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - Íoneffax: 0XX-17- 336í.1254

Site: www.câmaramonteazul.sD.qov.br
Emait : secretariã@ãããããEãiGã -s-[!ov.brEstado de São paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de MonteAzul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazulD aulista.siscam .com.bri docume ntosiautenticar?ch N1ROF839TORP3
3'15, ou vá até o site https://monteazulDauli sta .siscam.com .br/documentos/autenticar e
utilize o código aba ixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificação: NíR0-F839-T0Rp-331S
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'Wilson Rodrigo Garcia

Àssinâdo dn 2Z1z?025, à§ 0933:45

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2025
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Estedo de São Pa ulo

R CER EM CONJUNT ôes peRuerueruTe
NSTITUI o J TI ERE E FINAN E R ME T

Referente: Projeto de Lei No 1633/2025 - Oispõe sobre a abertura de Crédito Adícional Especial, no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

DECISÃO DA coMrssoEs

Monte Azul Paulista, I9 de dezembro de 2025

CONSTITUçÃO,.J UST!çA E
REDAçAO

FINANçAS E ORçAMENTO

iva Meico Íbarelli Gonçales
P dente dentê

Estas Comissóes Permanentes de Constituição, Justiça e RedaÉo e Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Proieto çle Lei No 1633/2025 - Dispóe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá óutra§ prevtdências decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, acompanhando o parecer êxarado pelo Procurador JuÍidico desta Casa de Leis, e
por estar revestido das formalidades legais,- esperando receber o apoio dos.demais pares desta Câmara
Municipal.

Moisés Antonio Teixeira
Rêlator

Eliel Príoli
Membro

e
i

audio ioH
Mêmbro

Luciana Ap.
Suplêntê

Eliel Prioli
Suplente
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - t4730-1 1 5 - Fone: 17 3361-12*
CN PJ : 54. 1 63. 1 67/000 1 -00 - vúvúw. ca malaloQnleazul§p.qQLfi

AUTOGRAFO 2088/2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.633, de í9 de dezembrode2025.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no orçamento-programa do
exercício de 2.026, e dá outÍas providências.

Artiqo 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, nos termos do inciso I do artigo 41 da Lei Federal
no 4.320t1.964, no valor de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil) com inclusão no

PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária.

ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.O.: 01 - SECRETARIA DE GOVERNO

U.E.: 00 - SECRETARIA DE GOVERNO

04.122.0003.2003 - Gestáo e Suporte Administrativo do Gabinete do Prefeito

1.000.000,003.3.90.39 - Outros Serviços dê Terceiros Pessoa Jurídica (022)

200.000,004.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanenta (024)

Fonte 01 - Teoouro

IA DE ADMINISTRA E FINANÇASU-E.: 00 - SECR

01.122.0007.2007 - Coordenação e Monetização da Administração Municipâl

1000.000.003.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (044)

200.000,003.3.90.40 - Serviços de Têcnologia da lnformação ê Comunicação (045)

Fonte 01 - Tesouro

DE OBRAS E URBANISMOU.O.: 02 - SECRE

IA DE OBRAS E URBANISMOU.E.: 00 - SECR

'f 5./151.0035.2080 - Manutênção Ruas a Avenidas

400.000,004.4.90.51 - obras ê lnstalaçôê3

Fonte 01 - Íesouro
2.800.000,00TOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ffinsrRAçÃoEFtNANçAS

//
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Artioo 2o - A cobertura do Credito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$

Rg R$ 2.800.000,00 (dois milhôes e oitocentos mil) será conforme disposto no inciso I e ll,
parágrafo 1o do art. 43 da Lei Federal 4.320164', por excesso de arrecadação e por anulação
parcial de dotaÉo.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL

U.O.: 08 - SECRETARIA DE NEGócros luníorcos

U.E.: 00 - SECRETARIA DE reeócrõS luníorcos

04.122.0043.2093 - Gestão Precatórios TJ e TRT

3.3.90.91 - Sentenças Judiciais 2.800.000,00

Fontê 0'l - Têsouro

TOTAL 2.800.000,00

AÉiqo 30 - O Crédito Adicional Especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício

financeiro de 2.026, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Artiqo 40 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 202612029 e os

anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exerc ício de 2026 referentes ao

Programa de que trata a presente lei.

Artiqo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 22 de dezembro de 2025.

kg#d"r*cuES
Presidente

t), 1,1,1^
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
? Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 I 5 - Fone: 17 336'l-12il
CNPJ: 54.163.167/000í-00 - wvvw.camaramonteazul.sp.oov.br
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PREFEITURA DO MUNICIPIO OE MONTE AZUL PAULISTA.
ESTADO DE SÃO PAI-JLO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEI No.2802, de 22 de Dezembro de 2O25.

DrSPõE soBRE: AbeÉura de cr&íib Mioirnal Especial, no
OÍçamento-programa do exêÍcício de 2.026, e dá outras
providências.

HARDqUEU SILVIO FRANCA, Preêib do I'lunicíÍrftr de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçfus legais,

FAZ SABER- que a Câmara Municipa! de llonte Azul Paulis-
ta-SP., APROVOU e ele SAilCIOilA e PB9!!!I!GÂ a seguinte L€i:

Fonte or, - Tesouro

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPÀL
U.O.] 01 - SECRETARIA DE GOVERNO

1.O00. oo

U.E.: O0 - SECRETARH DE GOVERNO
04.122.0OO3.2O03 - Gestão e SupoÊe Administrativo do Gabinete

de Terceiros Pessoa Jurídica o223.3.90.39 - Outros
200.ooo

Fonte 01 - Tesouro
- Equ 24fla PermI anente 0e Mâtê4 90.4 25

O4,L22.OOO7,2007 - Coordenação e MonetiTa$o da

U.O,: 02
U.E.: 00

Munici

E ETNANDE ADMIN
E FINANDE ADMIN

Administ
1.OOO.00O,OO3,3.90.39 - Outros de TerceiÍos Pessoa Iurídica u4

2O0.OOO,OO3.3.9O.4O - Servaços de Tecnologia da Informação e Comunitação

Fonte 01 - Tesouro
045

RETÂRIA DE OBRAS E URBANISMO
DE OBRAS E URBANISMOU.O.: O2 - SEC

U.E.: O0 - SEC
Ave inaRuas dasM na utenoo1. 208035.51 45

400.ooo o0

2.800.ooo 0(,

4.4.90.51 * Obras e Insta

TOÍAL

Art. 10. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a
abrir no orçamento-pÍograma do exercicio de 2.026, Cnádib Micional Especial,
nos termos do inciso I do artigo 41 da l..ei Fêderal no 4.320 lt.g , no valor de R$
2.8O0.O00,O0 (dois milhôes e oitocentos mil reais) com indusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de DaÍetrizes OrçamenÉrias 2.026 ê Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

do Prefeito



Art. 20. - A cobeÊura do Cráíito Sudemêntar atrerto noartigo anterior no valor total de Rg Rg R$ 2.800.qro,óo (dois milhões e
oitocentos mil reais) sêrá conforme disposto no inciso I e rr, paàgrafo to do art.
43 da Lei Federa! 4.zzoll,, por excesso de arrecadação e poianuÉção paúàt oe
dotação.

AÉ. 30. O Crálito Adicional Especial abêrto no artigo 10,
teÉ vigência no exercício financeiro de 2.026, @endo ser suplementaão se
necessário nos teÍÍnos da autorização em tei.

Art. 40. Ficam atualizados os aneros II e tII no plano
Plurianual de 202612029 e os anexos v e vt na Lei de Direrizes oÍçamentárias
para o exercício de 2O26 refercntes ao pÍograma de que trata a presente lei.

PREF RAD Nrcí OD LP LIST
ESTADO DE S O PAUI-O

AÉ. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Reg istre-se, e
Publique-se,

Mont€ Azul Paulista, 22 de Dezembro de 2O2S.

MARDQUEU SrtWO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP,

publicação.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U o 08 SECRETARIA DE NEGoclos l URIDICos
u oo SECRETARIA DE N EGOCTOS JU rcosE

04.122.0043. 2íJ93 Gestiio Precatóri TJ TRTos e
3.3.90.91 - s Judiciais
Fontê 01 - Tesouro
TOTAL 2.800.ooo o0

Praça Rio Branco. n." 86 - C Ep I 4.73O-O0O

2.800.ooo,oo
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P E NICIP M E P
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Praça Rio Branco. n." 8ó - CEP 14.73O-Ooo

LEI I{o.28O2. de 22 de Dezembro de 2025.

DISPôE SOBRE: Abertura dê CÍÉdib Adiioíal Especial, no
Orçamênto-programa do exeÍcício ile Lo26' e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA. PreÍeib do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atrib.ti(Ée§ legais,

FÂZ SABER. que a Câmara unicipal de Honte Azul Paulis-
ta-SP., APRoVOU e ele SA CIONA e PRoMULGA a seguinte Lej:

Art. 10. o Podêr Executivo Municipal fica autorizado a
abrir no orçament(>progÍama do exercício de 2.026, Crédib Àdkjonal Especial,
nos termos do inciso I do aÊigo 41 da tci Federal no 4.320/1.!164, no velor de RS

2.8OO.OOO,OO (dois milhôês e oitocênto§ mil Í€àis) com indusão no PPA - Plano
Plurianual 2,02612.029, LDo - tei de DiÍetrizes OrçamêntáÍiâs 2.026 e t€i
Orçãmentária vigente, com a criação da sêguinte dotação orçamentária:

ABERTUR,A DE CRÉDITO ESPECXAL
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200.ooo,oo

1

4.4.90.51 - Obras ê Insta
Font€ o1 - Tesouro
TOÍAL

ENTIDADE: 02 - PREFETTURA MUNICIPAL
U .O.: 01 - SECRETARIA DE GOVERÍ{O

001.O00.

.E.: íX) - SECRETÂRIÂ DE GOVERNO
04.122.ü)03.2003 - Gest:io e Suporte Administrativo do
U

GabanetE

de Terceiros Pessoâ ,uridica o223.3.90.39 - Ouuos
do Prefeito

e Material Permanente o244.4.90.52 - ui
Fonte 01 - Tesouro

EFIDE ADU.O.: 02 - SEC

U.E.: OO - SECRET RIA DE ADM
Coordenação e xonetização da04.L22.OOO7.2007 -

E FIN

MuniciAdmin
1àã ierceims Pessoa Jurídica3.3.90.39 - Outros

3.3.90.40 - S€rviços de Tecnologia da Informação e Comunicação
045

Fonte 01 - Tesouro

DE OBRAS E URBANISMO
OBR,AS E URBANISMODE

U.O.r 02 - SEC

U.E.: 0O - SECRET
Ruâs a Avenidas15.451.OO35.2O8O - Man

400

(x)

ilunicítio de l,ldltê Âarl Paúlista '5P

Diáíto ofciat às5inado digitâtmÉít€ (onÍorm€ t{P ne 2.20G2, de 2001, ê l-êi 14.063, d€ 2020, garantlndo aúentkidôdê, EHê iíídica ê intêgrldâde
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't_oPraça Rio Branco, n." 86 - CEP l.1.73O-OOO

Art. 20, - A coberEra do Cráíito Suplemêntar aberto no
artigo antêrior no yalor totâl de Rg Rg Rg 2,8oo.qro,m (dois milhõês e
oitocêntos mil reais) será conforÍne disposto no inciso I e U, parágrafo 10 do aÍL
43 da_Lei F€d,eÍa1 4.320164, por excesso de arnecadação e poranubção parciat d€
dotação,

ENTIDADE: 02 _ PREFEITURA MUN ICIPAL
U.O.: 08 - SECRETAR,IA DE N JU ICOS

=

§
à
E

ú

I
cllÍ
o
I
z

I
É
E
E
aii

õ

.9

8

!!

8
g

AÉ. 30. O Cnâdito Adicional Especial abeÍb no aÍtigo 10,
terá vigência no erer(ício financeiÍo de 2,026, podendo ser suplementaito se
neceesário nos terÍnos da autorização em lêi,

AÍt. 40. Ficam atualizados os anexos If e III no plano
Plurianual de 202612029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes OÍçamentárias
para o exencício dê 2026 refêrente§ ao PÍograma de que trata a pÍesefte lei.

Ârt. 50. Esta Lei entÍará em vtgoÍ m data de sua
publicação.

Reg istÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista,22de Dezembro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRAT{çA
Prcfeito do Município

Montê Azul Paulista-sP.
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